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PORTARIA N° 12.353, de 06 de janeiro de 2022. 

Retifica Portaria no 12.350/2022. 

0 Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espirito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo  art.  61, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, e; 

Considerando o que consta do Processo Administrativo no 
6.299, de 27/12/2021, protocolizado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando que o Departamento do Recursos Humanos 
verificou um equivoco no prazo da contratação da servidora Luziana Miossi, 
no  art.  20  da Portaria no 12.350, de 03/01/2022, no qual consta 03/01/2022 
a 02/02/2023, quando o correto seria 03/01/2022 a 02/01/2023; 

Considerando que a Administração Pública pode, a qualquer 
tempo, rever seus atos eivados de vicio, conforme Súmula 346 do STF; 

RESOLVE: 

Art.  10. No  art.  20  da Portaria no 12.350, de 03/01/2022, 
onde se  le  "03/01/2022 a 02/02/2023", leia-se "03/01/2022 a 
02/01/2023".  

Art.  20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e retroage efeitos a 03/01/2022. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do efeito Municipal de João Neiva, em 06 de janeiro 
de 2022.  

Paulo S 	e Nardi 
Prefeitio 	pal 

.  

Registrado e publicado, em 06 de janeiro de 2022. 

i/ls(22 dos Santos 
Chefe de Gabinete 
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